
TUTORIAL DE COMO SE
INSCREVER COMO PESSOA

DELEGADA NA ETAPA
NACIONAL DA 6ª CONADIPI

Prezada pessoa delegada,
o credenciamento no ambiente virtual deverá ser
realizado de 07 a 17 de novembro de 2025. Para
acessar o ambiente virtual da 6ª CONADIPI, a pessoa
participante deve fazê-lo por meio do link
https://participacao.mdh.gov.br e seguir os passos
nas próximas páginas.



ORIENTAÇÕES

PASSO 1
Inserindo o seu CPF e senha cadastrados na plataforma

gov.br, o sistema te conduzirá novamente à página com a
lista de conferências disponíveis. Clique “Inscreva-se”. 

Ao acessar o link                                                      você deveparticipacao.mdh.gov.br
gov.brclicar no canto superior direito e fazer login no

ATENÇÃO: é necessário que a pessoa delegada possua conta
gov.br para realizar sua inscrição. Caso não tenha o cadastro na

plataforma gov.br, CLIQUE AQUI e entenda como fazer seu cadastro.

https://participacao.mdh.gov.br/externa
https://www.gov.br/pt-br/servicos/criar-sua-conta-gov.br
https://www.gov.br/pt-br/servicos/criar-sua-conta-gov.br


Após clicar em “Inscreva-se”, haverá um aviso, clique
em “Entendido” e siga para o Formulário de Inscrição. 

Você não terá acesso imediato ao ambiente virtual logo
após sua inscrição. Mas não se preocupe, nossa equipe
validará o seu perfil de participação e confirmará o seu

credenciamento. Uma vez credenciado, você terá acesso
ao ambiente virtual clicando no botão “Entrar”.

PASSO 2

Importante:
Preencha os

dados de acordo
com o seu perfil
de participação.

ATENÇÃO

Formulário de Inscrição da 6ª Conferência
Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa



SOBRE O FORMULÁRIO

Nas próximas páginas apresentaremos a estrutura e as
perguntas do Formulário de Inscrição das pessoas delegadas.

O formulário está divido em 6 (seis) Seções:
• Identificação;
• Representação na Conferência;
• Dados de Acessibilidade;
• Alimentação;
• Informações de Acompanhante; e
• Contato de Emergência.

Indicamos com setas as perguntas que surgirão
ao selecionar determinada opção.

O formulário é composto por 26 perguntas
principais, que podem se desdobrar em questões

complementares, dependendo das respostas
fornecidas, para permitir maior detalhamento.

Esse formulário é somente para as pessoas
delegadas eleitas para a Etapa Nacional.



SESSÃO I - IDENTIFICAÇÃO
A sessão I do formulário conta com 15 perguntas que nos auxiliarão na identificação

da pessoa delegada e do seu perfil, no que diz respeito a multiculturalidade.



SESSÃO I - IDENTIFICAÇÃO



SESSÃO I - IDENTIFICAÇÃO



SESSÃO I - IDENTIFICAÇÃO



SESSÃO II - REPRESENTAÇÃO
NA CONFERÊNCIA

A sessão II do formulário conta com 3 perguntas que
identificam a perfil conferencial de cada pessoa delegada.



SESSÃO III - DADOS DE ACESSIBILIDADE
A sessão III do formulário conta com 03 perguntas que nos permitirão identificar os

recursos de acessibilidade necessários para a participação de todas as pessoas.



SESSÃO III - DADOS DE ACESSIBILIDADE



SESSÃO IV - ALIMENTAÇÃO
A sessão IV do formulário conta com 1 pergunta sobre as

restrições alimentares, questão que nos dá condições para atender
a demanda de alimentação restrita das pessoas delegadas.



SESSÃO V - INFORMAÇÃO DA
PESSOA ACOMPANHANTE

A sessão V do formulário conta com 1 pergunta sobre a necessidade de
uma pessoa acompanhante. Havendo a necessidade de acompanhante

há outras 9 perguntas sobre os dados dela.



SESSÃO V - INFORMAÇÃO DA
PESSOA ACOMPANHANTE



SESSÃO VI - CONTATO
DE EMERGÊNCIA

A sessão VI do formulário conta com 03 perguntas que nos permitirão contatar
uma pessoa próxima, para informar ou auxiliar em casos de emergência.



INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Quando iniciar o preenchimento do Formulário, ele
deve ser preenchido e enviado de uma única vez, pois

as informações não são salvas automaticamente.

Antes de iniciar o preenchimento do
Formulário, recomendamos que você tenha

em mãos todos os dados necessários.

Se precisar de apoio, solicite a ajuda de pessoas de
confiança. Se ainda tiver dificuldades, entre em

contato com a Delegação Estadual ou com a
Comissão Organizadora Nacional.

Para as pessoas que necessitarão de
acompanhante, lembramos que:
• É necessário laudo médico que comprove a
necessidade de acompanhante (Arquivo em PDF);
• O acompanhante deve ser uma pessoa adulta e
com total condição de apoiar a pessoa delegada
em todas as suas necessidades durante o
período conferencial.




